
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

A PROVADO

Req. N"565/2025.

CÀRLITO FERRETRÀ
nesta Casa Legis lativa
!!Yuç!L!.

DÀ SILVÀ EILEO, Vereador com assento
depois da tramitaÇão reqimentaf vem

Que a secretaria de
terraplanagem para o Al_to de

infraestrutura
Camaratuba.

realizê

A têrraplanagem é fundamental para a construção porgarantir seguranÇa, estabilidade e durabilidade, pãi.nivela o terreno, removê obstáculos, prêpara a base para
êstruturas e controla o escoamento da água. Sem e1a, asconstruções correm risco de erosão, d.eslizamentos eproblemas estruturais.

O requerente pede o
aprovaÇão do presente
Executivo Municipal

apo].o
pedi do

unân ime
bem como

de
por

seus pares na
parte do Poder

SaIa das Sessões da Câmara Municipal de Mamanguape, em 3

iffiryw

e 2025.

J e Silva l{eto
dente

Íto éartátzrar"r,/ *r/ ./r12,

2' S€crêtárl8

CÀRLITO FERREI&A DÀ SILVÀ FILEO
Ve reado r

Ana

I

da Silva
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alustificativa :


